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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.o 15-A/98 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 358/97,
de 17 de Dezembro, estabelece, no seu artigo 3.o, que o Secretariado
para as Conferências de Juventude 98 e para o Festival Mundial da
Juventude 98 — Portugal seja integrado por um administrador, que
preside, por um administrador-adjunto e por quatro coordenadores
responsáveis pelas áreas sectoriais definidas nos termos do n.o 3 do
artigo 5.o do citado diploma.

Nos termos do n.o 4 do artigo 6.o do mesmo diploma, o admi-
nistrador, o administrador-adjunto e os coordenadores têm o estatuto
de encarregados de missão, aplicando-se-lhes o regime previsto no
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro.

Assim:
Nos termos das alíneas d) e g) do artigo 199.o da Constituição,

o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Nomear o licenciado Paulo Jorge dos Santos Dinis Parreira

administrador do Secretariado, com o estatuto de encarregado de
missão, para proceder à direcção, gestão, coordenação e representação
do Secretariado, nos termos do Decreto-Lei n.o 358/97, de 17 de
Dezembro, com a remuneração correspondente a vice-presidente do
conselho de administração da empresa pública do grupo C, nível 1.

2 — Nomear o licenciado Paulo Jorge Albernaz Leite Marques
administrador-adjunto do Secretariado, com o estatuto de encarregado
de missão, para, nos termos do Decreto-Lei n.o 358/97, de 17 de
Dezembro, coadjuvar o administrador e substituí-lo nas suas faltas

e impedimentos, bem como executar as tarefas que por este lhe forem
delegadas, com a remuneração correspondente a director-geral da
Administração Pública.

3 — Nomear o licenciado João Ramiro Henriques Lisboa Loureiro
coordenador do Secretariado, com o estatuto de encarregado de mis-
são, para proceder à coordenação da área sectorial administrativa
e financeira, nos termos do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 358/97, de 17 de Dezembro, com a remuneração correspondente
a subdirector-geral da Administração Pública.

4 — Nomear o licenciado Isidro Manuel Ferreira de Brito coor-
denador do Secretariado, com o estatuto de encarregado de missão,
para proceder à coordenação da área sectorial das Conferências, nos
termos do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 358/97, de 17 de
Dezembro, com a remuneração correspondente a subdirector-geral
da Administração Pública.

5 — O prazo para execução das missões corresponde ao da vigência
da actividade do Secretariado, até ao encerramento das Conferências,
incluindo o período necessário à apresentação do relatório final e
das contas, salvo determinação em contrário do Ministro Adjunto
do Primeiro-Ministro, junto do qual as funções são exercidas, sus-
pendendo-se para o efeito, por interesse público, as comissões de
serviço em que os nomeados se encontrem providos, nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26
de Setembro.

6 — As remunerações devidas ao administrador, administrador-
-adjunto e coordenadores são pagas pelo Secretariado.

A presente resolução produz efeitos a partir da data da aprovação.

5 de Fevereiro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.
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